                           LEI Nº 5.464 - DE 04 AGOSTO DE 2004.

Dispõe sobre a cassação do Alvará e Licença de Funcionamento dos postos de revendedores de produto combustível adulterado e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo obrigado a cassar o alvará e a licença de funcionamento do posto revendedor de combustível instalado no município que, comprovadamente, tenha comercializado produto adulterado ou manipulado.

Art. 2º - Tem-se por adulterado ou manipulado, o combustível que safra alteração significativa nos padrões vigentes, presumido o prejuízo do consumidor.

Art. 3º - O processo administrativo para a cassação do alvará e da licença de funcionamento será instaurado pela autoridade municipal competente e instruído com laudo ou cópia deste, que evidencie a adulteração.

Parágrafo único – O laudo ou cópia será fornecido pela Agência Nacional do Petróleo – ANP ou por entidade credenciada ou com ela conveniada para fazer tais exames.

Art. 4º - Concluído o processo administrativo de que trata o artigo 3º, no qual tenha sido propiciada a ampla defesa ao interessado será cassada a licença de funcionamento do estabelecimento, se subsistir a autoridade o convencimento à ocorrência da infração, o que será exposto em motivação que acompanhe o caso.
Art. 5º - Fica o Poder Público Municipal, por meio da Coordenadoria de proteção e Defesa do Consumidor – Procon, autorizado a manter convênio com a Agência Nacional de Petróleo – ANP para atender o dispositivo do artigo 8º da Lei Federal nº 9.478 de 1997.
Art. 6º - As penalidades de que trata esta lei serão afastadas caso os proprietários de postos demonstrem que não estiveram participação nem conhecimento de adulteração ou manipulação constatada.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

